
Município de Missal
nsrnoo oo pnnaNÁ

PORTARIA No 079, DE 06 DE FEVERETRO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipar
1.282 de 27 de Jurho de 2015, e conforme requerimento protocorado sob o No
grt/2022,

RESOLVE

AÊ. lo - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia
r8l0tl2023 a ul04lz023 à servidora TERESINHA DE MoRAEs DA srlvA, do
cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na secretaria Municipal Indústria,
Comércio e Turismo, referente ao quinquênio de 2015 a 2020.
Parágrafo Único - Fica cancerada a percepção do Adicionar de Insarubridade de
20olo (vinte por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do Município
de Missal/PR" concedida pela portaria no 32512022, durante o período da referida
Licença.

Aft, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GngtNFre oo pnereno Mururqpnl oe MtssaL, 06 oe rrveRerno ot 2023,
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